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COMISSÃO DE SAÚDE
REQUERIMENTO Nº DE 2025

Deputado Dr. Zacharias Calil (União Brasil/GO)

Requer a realização de Audiência Pública com
o objetivo de discutir o tema: “A Invisibilidade
das Crianças Traqueostomizadas no Brasil.”

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, com fundamento nos arts. 255 e
256  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos  Deputados,  a  realização  de
Audiência  Publica  sobre  o  tema  "A  Invisibilidade  das  Crianças
Traqueostomizadas no Brasil". Para a referida audiência pública, propomos a
participação dos(as) seguintes convidados(as):

1. Presidente da ABORL- Leonardo Haddad
2. Presidente da ABOPe- Rodrigo Pereira
3. Ex-presidente da ABOPe - Melissa Avelino
4. Presidente  da  sociedade  de  Cirurgia  Pediátrica  -  Virgílio  Alves  de

Carvalho Pinto
5. Presidente SBP - Clóvis Francisco Constantino
6. Presidente da Associação de Cirurgia Torácica - Francisco Neto
7. Representante do Ministério da Saúde/CONITEC

JUSTIFICAÇÃO

A traqueostomia  é  um procedimento  essencial  para  garantir  a
respiração de crianças com condições de saúde complexas, mas a falta de
dados concretos sobre a quantidade de crianças traqueostomizadas no Brasil
impede  a  formulação  de  políticas  públicas  eficazes.  Essa  invisibilidade
compromete o acesso a insumos, acompanhamento especializado e protocolos
padronizados  para  a  decanulação,  resultando  em  riscos  diários  para  os
pacientes e suas famílias.

A  ausência  de  um  fluxo  estruturado  de  cuidados  leva  a
internações recorrentes e a um impacto significativo nos custos do Sistema
Único de Saúde (SUS). Muitas dessas internações poderiam ser evitadas com
uma abordagem mais coordenada, que inclua monitoramento adequado e a
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distribuição regular de equipamentos e insumos essenciais para a manutenção
da saúde dessas crianças em casa.

Diante dessa realidade, propomos a realização de uma Audiência
Pública com o objetivo de debater a importância da notificação compulsória das
crianças  traqueostomizadas  como  ferramenta  fundamental  para  o
desenvolvimento de políticas públicas voltadas para esse público.

A  audiência  reunirá  especialistas,  profissionais  de  saúde,
representantes de entidades e famílias para discutir temas centrais como:

 A importância da notificação compulsória para a estruturação de dados
epidemiológicos;

 O impacto da falta de dados na formulação de políticas públicas e na
distribuição de insumos;

 A necessidade  de  protocolos  padronizados  para  acompanhamento  e
decanulação;

 O  papel  dos  gestores  públicos  na  implementação  de  medidas  que
garantam o atendimento adequado a essas crianças;

 Experiências  internacionais  na  gestão  e  assistência  a  pacientes
traqueostomizados;

 O impacto econômico e social da internação recorrente dessas crianças
e formas de otimizar o uso dos recursos públicos.

A realização desta Audiência Pública contribuirá para ampliar o
debate sobre essa questão urgente,  promovendo maior  visibilidade para as
crianças traqueostomizadas e suas famílias e incentivando a formulação de
políticas públicas que garantam atendimento adequado e humanizado a essa
população.

Por essas razões, solicitamos a realização da Audiência Pública,
contribuindo para a construção de políticas públicas mais eficazes e inclusivas
para as crianças traqueostomizadas e suas famílias.

Sala das sessões, em 19 de março de 2025.

Dr. Zacharias Calil 
Deputado Federal
União Brasil/GO
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